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DECRETO H. 22,278 — de 29 de dezembro de 1932

Orça a Receita e fixa a Despesa Geral da República dos Estados
Unidos do Brasil para o ano de 1933

5 *

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados
Unidos do Brasil, decreta:

Art. 1." A Receita Geral da República dos Estados Unidos
do Brasil, no ano de 1933, é orçada em 87.756:OOOfOOO, ouro,
e 1.502.678:0008000, papel, e será realizada com o produto
do que for arrecadado, de acordo com a legislação em vigor
e alterações deste decreto, dentro do ano fiscal, sob os títulos
abaixo designados:

RECEITA ORDINÁRIA

I — Renda dos
impostos
a) import a ç ã o,
entrada, saída e
estadia de navios
e adicionais:

1. Direitos de im-
portação p a'r a
consumo

2. 2 % ouso, somen-
te sobre os ns. 93
e 95 (cevada em
grão) 96, 97, 98,
100 e 101 da
classe 7a da Tari-
fa (cereais) im-
portados em todas
as alfândegas do
país v .

3. Expediente dos
géneros livres de
direitos de con-
sumo

4. Dito das capala-
zias

Ouro Papel

71.000:0001000

1.000:0001000

360:0001000

5. Armazenagens.
250:000$000
200:0001000
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6

7.
8.

9.

10.

11

12

13
14
15
d (i

17.

18.

19

20.

21
22
23.

24.

25.
26.

27.

Ouro
. Taxa de estatis-

Dito de docas... 24:000$000
Taxa de 2%, ouro,
sobre o valor ofi-
cial de toda im-
portação 10.650:000$nOO
Taxa adicional de
0,2 % sobre todos
os direitos de im-
portação p a r a
consumo . .. 142:000$000
Taxa adicional de
2 réis, papel, por
quilogramo de ga-

83:076:0001000

b") Imposto de
consumo sobre'

Bebidas

gal

Perfumarias e ar-

Especialidades far-

Vinagre, azeite e
óleos destinados á

Artefatos de teci-

Papel e seus arte-
f atos . .
Cartas de jogar
Chapéus e benga-
las
Louças e vidros..

Papel

750:0001000
50:000$000

350: 0001000

1.600:0001000

100.000:0001000
110.000:0001000

12.000:0001000
30.000:0001000
11. 000:0001000
13.500:000$000

18,000:000$000

12.000:000$000-
12.100:0'.00$00'0

5.500:000$000
1.300:000$000

52.000:0001000

22.000:0001000

2.000:0001000
700-0001000

4 600'OOOfOOO
2.000:0008000

;

28. Ferragens e arte-
fatos de alumínio
e de ferro esta-
nhado, pintado, es-
maltado e nique-
lado

29. Café torrado
moido o chá.

30.

31
32

ou

Manteiga e suc-
cedaneos
Moveis
Armas de fogo e
e suas munições

33. Lâmpadas, . p i -
lhas e aparelhos
eletricos

34. Queijos e requei-
jões

35. Eletricidade .
36.

37.

38.

39.

40.

41.

42.

43.

4 4 .

45.

46.

Tintas
zes . ..

e verm~

Leques e venta-
rolas
A r t e f a t o s d e
borracha
Navalhas e pin-
céis para barba.
Pentes, escovas e
espanadores ....
Brinquedos . . . .
Artefatos de cou-
ro e de outros
materiais
Jóias, obras de
ourives, bijoute-
rias e objetos de
adorno
Gasolina e carbu-
reto de cálcio. . .
Aparelhos sani-
tários .
Ladrilhos, mosai-
cos, azulejos e
outros materiais
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Ouro

47. Instrumentos
música ,

de

Papel

2.460:0001000

4.400:000$000

2.200:0001000
3.550:0001000

500:0001000

1.200:0001000

2.500:0001000
5.200:0001000

2.500:0001000

50:000$000

1.700:000$000

270:000$000

1.700:0001000
100:0001000

2.200:0001000

2.200:0001000

9.000:000$000

260:000$000

800:0001000

470:OOOfOOO



48. Maquinas fotográ-
ficas e cinemato-
gráficas

49. Fogões e foga-
reiros

50. Cimento
51. Linhas
52. Emolumentos de

escritórios comer
ciais

c) impostos e ta-
xas sobre circula-
ção:

53. Imposto do selo.
54. Imposto de trans-

porte
55. Taxa de viação..
56. Imposto s o b r e

operações a ter-
mo

57. Imposto s o b r e
vendas mercantis

58. Imposto sobre va-
les para brindes.

d] Imposto só--
bre a renda:

59. Imposto cedular
e global sobre a
renda

60. Sobre prémios de
seguros mariti-
mos e terrestres
e sobre prémios
de seguros de vi-
da, pensões, pe-
cúlios ete

61. Sobre lucros for-
tuitos, valores sor-
t e a d o s, valores
distribuídos em

sorteios por clubs
de mercadorias,

. 6 —

Ouro Papel

240:000$000

200:0001000
1.500:0008000
3.000:0001000

500:0001000

457.400:000$000

10:000$000 137.000:0001000

22.000:000$000
18.000:000$000

400:0001000

85.000:0001000

60:000$000

10:000$000 262.460:000$000

1:000$000 120.000:0001000

16.500:0001000

prémios concedi-
dos em sorteio,
mediante paga-
mento em presta-
ções, por associa-
ções construtoras

e] Imposto sobre
loterias:

62. Quota minima a
ser paga pelo
atual concessio-
nário

63. Imposto de 5 %
das loterias esta-
duais

f) Diversas ren-
das:

64. Prémios de depó-
sitos públicos...

65. Taxa judiciaria
federal e da jus-
tiça local do Dis-
trito Federal...

66. Rendas federais
no Território do
Acre

67. 10 % sobre o va-
lor da. exportação
da borracha e da
castanha do Ter-
ritório do Acre..

68. Contribuição para
a f i s c a l i z a ç ã o
bancaria *

69. Renda arrecadada
nos Consulados

70. Renda das matri-
culas e taxas de
frequência n o s
estabelecimentos
de ensino supe-
rior e secundário

71. 10 % sobre a
percentagem per-
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Ouro Papel

800:000$000

1:000$000 137.300:000$000

10. (300:000$ 000

5.000:0001000

15.300:0001000

50:0001000

500:,000$OOÍD

10:0001000

10:000$000

1.400:0001000

1.680 :p<0<0f 0100

80:000$000



/

cebida pelos por-
teiros dos audi-
tórios das vendas
de bens imóveis
e mais 2 1/2 %
do produto das
referidas vendas
quando o preço
dela exceder de

50:0001000 até o
máximo de réis
100:0001000. . ..

72. Renda da Polícia
Civil do Distrito
Federal

73. Imposto s o b r e
operações hipote-
carias

Soma da renda
dos impostos..

II — RENDAS PA-
TRIMONIAIS

74. Rendas dos pró-
prios nacionais ..

75. Produto de ar-
rendamento d a s
a r e i a s monazi-
ticas .

_ 8 —

Ouro Papel

90:000$000

1.200:0001000

5.000:000$000

1.680:0001000 8.3-40:0008000

84.767 :000$000 882.400:000$000

3.500:0001000

76. Foros de terrenos
de marinha .

77. Laudemios

78. Taxa de ocupação
dos terrenos de
marinha e arren-
damento dos ter-
renos de mangue

79. Quotas de arren-
damento deportes
de propriedade da
União .

400:0001000

200:0001000

150:0001000

7.000:0001000

80. Quotas de arren-
damento de es-
tradas de ferro V

de propriedade da
União

Total das rendas
patrimoniais..

I1J — RENDAS IN-
DUSTRIAIS

81. Rendas dos Cor-
reios e Telégrafos

82. Dita da Imprensa
Nacional e Diário
Oficial

83. Dita da Estrada
de Ferro Central
do Brasil e linhas
incorporadas

84. Dita da Estrada
de Ferro Noroes-
te do Brasil

85. Dita da Rode de
Viação Cearense.

86. Dita da Estrada
de Ferro Goíaz. . .

87. Dita de Estrada
de Ferro Central
do Rio Grande do
Norte

88. Dita da Estrada
de Ferro S. Luiz
a Therezina..

89. Dita da Estrada
de Ferro Central
do Piauí

90. Dita da Estrada
de Ferro Petro-
lina a Therezina.

91. Dita da Casa da
Moeda .

92. Dita dos Institu-
tos Surdos-Mudos
e Benjamin Cons-
tant

93. Dita da Casa de
Correção

94. Dita da Assistên-
cia a Psicopatas..
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Ouro Papel

220:0001000

11.470:0001000

1.400:0001000 60.000:0001000

3.100:0001000

143.000:000$000

24.300:0001000

8.600:0001000

2.600:0001000

730:0001000

1.470:0001000

260:0001000

90:0001000

120:000$000

2:000$000

20:000$000

200:0001000



95. Dita dos Labora-
tórios Nacionais
de Analises

96. Contribuição das
companhias o u
empresas de es-
tradas de ferro e
d a s companhias
de seguros nacio-
nais e estrangei-
ras e outras

97. Renda provenien-
te dos estabeleci-
mentos e reparti-
ções do Ministério
da Agricultura... .

98. Renda do Delpo"-
sito Público Ge-
ral do 'Distrito
Federal

). Taxas sobre o
consumo d a g u a,
inclusive aferi-
ção e concertos
de hidrometros,
instalação e con-
certos de ramais
de abastecimento
dagua

100. Renda das esco-
las de aprendizes
artífices

101. Dita da Inspeto-
ria Federal de
Obras contra as
Secas

Total das Ren-
das Industriais ...

Total da Receita
Ordinária

Receita Extraor-
dinária

102. Montepio da Ma-
rinha

103. Montepio Militar.

104. Montepio dos em-
pregados públi-
cos
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Ouro Papel

70:OOOfOOO

1.200:0001000

1.000:0001000

40:000$000

13.000:000$000

60:000$000

30:000̂ 000

1.400:0001000 259.892:0001000

86.167:000$000 1.153.762:0001000

500$000
5001000

3:000$000

1.000:0001000
2.600:0001003

2.400:0001000
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105. Indenizações
106. Juros de capitais

nacionais e ope-
rações do Go-
verno

107. Imposto de In-
dustria e Pro-
fissões no Distri-
to Federal e Ter-
ritório do Acre .

108. Taxa de sanea-
mento da Capital
Federal

109. Venda de géneros
e próprios nacio-
nais

110. Amortização dos
empréstimos fei-
tos aos funcioná-
rios de Fazenda e
dos Correios de
Minas Gerais para
construção de ca-
sas em Belo Hori-
zonte

111. Fundo de garantia
do Registro Tor-
rens

112. Imposto de 3 %
sobre os venci-
mentos dos ofi-
ciais e sub-of iciais
da Armada em
serviço ativo. . .

113. Imposto de pro-
dução sobre as
fábricas de fós-
foros

114. Produto da co-
brança da Dívida
Ativa da União. .

115. Taxa adicional
para construção
e conservação das
estradas de roda-
gem

116. Taxa adicional
Assistência Hos-
pitalar do Brasil.

Ouro
1.000:000$000

Papel

7.000:0001000

500:0001000 90.000:0001000

17.200:0001000

3.300:0001000

1.000:0001000

10:000$000

12:0001000

1:0001000

800:0001000

54.000:0001000

6.000:0001000

20.000:0001000

5.700:0001000



118.

121
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Ouro Papel

Taxa adicional,
de 4%, sobre os
direitos de im-
portação d a s
mercadorias da
classe 18" da Ta-
rifa das Alfân-
degas
Produto da con-
tribuição de cari-
dade e da taxa es-
pecial sobre em-
barcações cobra-
das nas Alfânde-
gas

65:000$000

119. Todas e quaisquer
rendas eventuais.

1.200:(

10:000$000 9.000:0001000

120. Taxa de Previ-
dência das Caixas
de Aposentadorias
e Pensões 1.500:000^000

Parte dos Esta-
dos no serviço de
juros e amortiza-
ção de obrigações

do Tesouro que
lhes foram cedi-
das por emprés-
timo 126.203:000$000

Total da receita
axtraorclinaria. 1.589:0001000 348.916:0001000

Total geral 87.756:000$000 1.502.678:0001000

Art. 2.° A Despesa Geral da Republica dos Estados Unidos
do Brasil para o ano fiscal de 1933, é fixada em 34.264:845$600,
ouro, e 1.861.975:6031300, papel, distribuída pelos diversos
ministérios, de acordo com as tabelas que serão oportuna-
mente publicadas, dentro dos seguintes totais:

Ouro

Ministério da Justiça e
Negócios Interio-
res

Papel

95.365:1171400

Ministério das Relações
Exteriores. .

Ministério da Marinha.

Ministério da Guerra.

Ministério da Agricul-
tura

Ministério da Viação..

Ministério da Educação
e Saúde Pública..

Ministério do Trabalho,
Industria e Co-
mercio

Ministério da Fazenda

3.636:9431000

150:0001000

100:0001000

51:2071700

4.919:0471300

4.098:1431400

144:0171200

21.165:4871000

11.710:9051000

164.822:8331000

329.414:0961900

39.263:4051800

404.210:808$000

73.320:0001000

18.668:8251000

725.199:5521200

34.264:845$600 l.861.975:603|300

Art. 3.° A taxa adicional sobre as tarifas de transportes
das estradas de ferro da União, que era arrecadada para o
Fundo de Construção e Melhoramentos das mesmas estradas,
continuará a ser cobrada nos termos da legislação em vigor,
escriturando-se, porém, a respectiva receita na Renda Indus-
trial de cada estrada.

Art. 4." O Imposto de Faróis e a Taxa de Educação e
Saúde serão arrecadados para a aplicação determinada, res-
pectivamente, nos decretos ns. 20.903, de 8 de janeiro e
n. 21.335, de 29 de abril de 1932.

Art. 5." O produto da arrecadação resultante de serviços
prestados ás repartições ou estabelecimentos públicos pela
Imprensa Nacional será escriturado por jogo de contas na
Contadoria Central da Republica. Para tal fim a Imprensa
enviará á Contadoria as faturas dos fornecimentos feitos, pre-
viamente aprovadas pela Ministério competente, sendo dedu-
zidas as importâncias das mesmas da verba concedida no
orçamento da despesa do respectivo Ministério.

Art. 6.° A partir da data da vigência do decreto n. 22.262,
de 28 de dezembro de 1932, os adicionais sobre o imposto de
consumo, arrecadados na forma do disposto no parágrafo único
do art. 4° do decreto n. 19.936, de 30 de abril de 1931, obede-
cerão á tabela seguinte:
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Fumo — 50 % — mantidas, porém, para o cigarro e ci-
garrilhas de preço na fábrica até f 160 a vintena, a taxa do
25 %, e a isenção para os charutos da taxa de $010;

Bebidas, álcool, jóias, obras de ourives, etc., assim como,
vinagre e azeite — 50 %.

Sobre os demais produtos, excluído o fósforo — 10 %.
Art. 7." Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1932, 111° da Inde-
pendência e 44° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

Francisco Antune/e Maciel,

Protogenes Pereira Guimarães.

Joaquim Pedro Salgado Filho.

Afranio de Mello Franco.

Washington Ferreira Pires.

José Américo de Almeida.

Augusto Ignacio do Espirito Santo Cardoso.

Juarez do Nascimento Fernandes Tavora.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional — 1932


